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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE ITAPEM~ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~============================================================= 

PROJETO DE LEI N.0 
••••••••••••••••••••••• PROJETO DE LEI 

NUMERO PROPRIO~.; 
PROTOCOLO GERAL.; 
DATA PROTOCOLO .• ~ -- -- --- -- ---

171200'/4 
172/20()4 

19/02/2004 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA MODALIDADE DE 
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO ATRAVÉS DE 

A P·R 0 V A. D 0 LO:rAçÃ(>~;-PRATICADA POR MEIO DE VElCULOS 

CI UNAN1MlOADE <:.ôO--\ '.. 1:11':~/ r1 ~·y~~S" OU VEÍCULOS 
, _ u'·'"'" . · AS5-EMEU·~ADQ~-' /-- . DESPROVIDOS DE 

m8m·L: _. -AB!ST~~C.ÃO T~ÍMET-RóS~--..AU":fO~IZA ~P _ PpDER !=XECUTIVO 
SESaÃO : .:: 1 3.·Ô'-{-, A 1CELEBRAR PROG.ESSO llCITATORIO PARA 

- .. .. • ' - 1- , 

-"--.,~OR~A DE PERMISSAQ,<.J;-··DA OUTRAS 

PR~SIOINf~ ~- ~ROVIDENCIAS. - ·- _ ··. . .,, 

\ l\ .- .. -. : ( 
:.:-· ~~' ,.,:,, ---

1- DO OBJETIVO 
• ~ l, 

'. -- .. _\ \ 
t .,_ ,1 1 • -:::- .... 

, .Árt.· 1º ~ Fica -criado- o serviço de transporteáie passageiros através 
de lotação, a ser prestad.b ,~)(lr,.veículos do tipo "vans''. OU, veíc~IÓs assemelhados, com 
capacidade mínir:na-·d~- _g '(nQve) e máxima de 16 (dezesseis) passageiros, incluindo 
motorista, registraé:lq: ·n~ _categpria· de aluguel, desprovidos de t~:Xjmetros, que passa a 
integrar o Sistema Municipal"d~ Transpor:te Público Urbanq,- rio âmbito do município de 
Cachoeiro de ltapemirim, como._niodaligade cq_mplémepfar ao serviço de transporte 
coletivo de passageiros. ', ~ ;>-::~ ''" ;"_,:'; ;:,;~- ·· ,. 

li - DA PERMISSÃO 

Art. 2º - Ficam criadas placas de aluguel, equivalentes a 20% (vinte 
por cento) da frota patrimonial de ônibus do sistema regular existente, na data da 
publicação da presente Lei. 

§ 1º - O Título Permissionário será outorgada pelo prazo de 5 
(cinco) anos, renováveis por igual período ,através de licitação, obedecido o disposto na 
legislação federal e demais disposições legais aplicáveis à matéria. 

§ 2º - A transferência do Título Permissionário somente se dará com 
. a, anuência da Secretaria Municipal de Transportes, depois de atendidas todos os 
requisitos exigidos nos artigos' 5°, 6° e 7°. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ili - DOS PERMISSIONÁRIOS 

Art. 3º - Cada permissionário desse veículo de aluguel terá uma 
umca inscnçao no Cadastro Mobiliário de Contribuinte do Município e recolherá 
mensalmente a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a importância de 50 (cinqüenta) UFIR's. 

Art. 4º - O serviço de queJrata esta lei será executado por condutor 
autônomo, não titular de permissão;-êeohc~ss~ó~~ou autorização de qualquer outra 
modalidade de transporte de p_á~sàgei~o~; Óu Jcárga;::'<,d_evidamente habilitado e com 
permissão para operar linha .rê'gúlaLde'~lota_ça'o,Lçorn/pàntos de parada e itinerários 

j .~~ '\· -~,,,._.l ';/ ,r-. 1 

definidos pelo Roder 1Concec:!~nt~. Jll~diante o rêc~bi(n~nto.>de-;-t~rita •. a .. ~er fixada pelo 
Poder Executive, sendo./ veda~a .. -~/.participação. ·qe-·' pessoa:.:,.'-j~rJdicaj· bem como a 
duplicidade de titlilàri'dá,de do Títulci'~ermi~sionário .. _ ',,<_ · · -~;"~ ~~ '":-;- · ., ___ . t· : '.~~º,:::: ·:· .. : .· ;~: ·.~:~., _' ;:. ' ··-t . ~: 

~>-~: ~.--1--,~rt .. 5º ·:.:: f Pa'ra: habilitar:.se · no---ptàcesso~licitatório~' ó' éandidato não 

poderá: \_~,'~:'~\(~:J;'', i •.. ,·, . . . -' , . : : ~'~;:'/1S~S:/ 
1 - Poss~Jr_p~,tr~·\P..erm_~~sã~, eancessão ou·_autorizáçãtj=:_P~r~·1~p7r~p:i:1odalidade de 

transporte ou de carga;;_.__-.. -.· . J. , , . . · : : ·-. ~:.~-.- ,:>:·;>- ',_>· . 
li - Ter sido cas$~d~ .. sL(a; permissão, há m~nos :~e·.~, (ci!:'ce)~ anos, a contar da 

data da licitação; \ \ :< : : : . :. . · ,, . . , · L' ~-- . ·~ // 
111 - Possuir:~-cônd~naÇ~a·· por'crime doloso c6ntrá-·a:1 pes~füf,· ·.o patrimônio, a 

família, a fé públitá~~:~~--r~j~Ções de ç:onsumo; / ·. · ·· ~--: 'j~--':.__.,,':.:-;'-' 
IV - Ser reincidente po(.crim~ culpas~. ca_~_sideran~9-ó período de 5 (cinco) anos 

imediatamente anterior à data d~-!icità.çyó;< .... -. ~~'\':li~ -~" 
V - Possuir condenação põF::crime

1

Í!piti8acfó na,·1êranti-tóxico. 
''::----.._ . ~~-_.,. ::;../·· 

Art. 6º - A'='Õpera~~-=aeSi~--ativiaaae de transporte coletivo aqui 
definida, será executada pelos proprietários condutores de veículos e pessoas 
devidamente credenciadas com alvarás expedidos de forma individual. 

§ 1 ª - O permissionário que tiver seu alvará da modalidade lotação 
cassado, não poderá explorar qualquer outra modalidade de transporte de passageiros 
regulamentada pelo Município, na qualidade de titular ou preposto, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, a contar da data da cassação. 

§ 2º - Para o exercício do serviço definido nesta lei, o condutor 
deverá: 

.,. 1 - Ser proprietário do veículo, ou, tratando-se de arrendamento mercantil, ser o 
único beneficiário; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE ITAPEMIRI~ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO , 

li - Estar em situação regular com o Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS; 

Ili - Portar Carteira Nacional de Habilitação - CNH, de categoria "D", expedida ou 
registrada no estado do Espírito Santo; 

IV - Possuir certificado de conclusão, em validade, de curso de treinamento 
definido pela Secretaria Municipal de Transportes. 

V - DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 8°- O Chefe do Poder Executivo, dez dias após a publicação da 
presente lei, criará uma comissão constituída de 04 (quatro) membros, com 
representantes das seguintes entidades: 01 (um) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de ltapemirim, que presidirá o colegiado, 01 (um) da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim, 01 (um) do Ministério Público, e 01 (um) da Ordem dos Advogados do Brasil 
- OAB, Sub-seção Cachoeiro, que irá selecionar dentre os inscritos, aqueles que 
utilizarão essas placas de aluguel, obedecendo criteriosamente os requisitos exigidos 
nos artigos 5°, 6° e 7°. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂ.MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR1V· 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

VI - DOS CONDUTORES 

Art. 9°- Para cada veículo o Sindicato apresentará os nomes de 02 
(dois) motoristas, que serão registrados na Secretaria Municipal de Transportes, 
munidos dos documentos elencados no artigo 7° e que comporão um banco de dados de 
profissionais que substitLJirão os titulares nas eventualidades. 

1 ( •, i ''; " : . . • 

§ 1° - No p_rafó'\~m~ifTid:1:çª 90 (noventa) dias, contados da 
publicação da presente lei, to~9s<,os\ r'l:lo~pr,i_s_!,,~~fter~ô,~'.que usar obrigatoriamente. os 
uniformes padronizados pela S,ecretaria· MYniqpal'!de··1ran~portes. 

1 
/ 1 \• .,, - ' • . ' . .} 1 i:~... _,,,-~r t.:J' ;\, 1 ../~ ~ _--...:..:; - 1 ) 1 e:" -;~-- _.,

1
· 

e_ ..... ~...... ...._,,., :.··f ~~ "... ,/: ..,._ · .. \\. ,.~ ".\ \',~~~.., .,,.,,.: .. , _,_ 

~..:c<\§12°·:.2 o Sindicato da categoria..énv.iará a~se~.réta~a Municipal de 
Transportes umà'relaÇãô de três"':Vezes a quantidade7Cie motónst~s:ti(ulares, que irão 
compor um B.?n!?o d~..i Dadps p?ra_' §"L!b:sti~9ir: t~o:iporári~ ou . perrh~nen!~.1.qualquer dos 
titulares, aten'~idps,\o:~/reqújsitos· exigidos- no artigo·q0 e~~ig.pi~9~/IJ.'~Jll" e "IV' do 
parágrafo 2° dd'-artigo:6º.· _,.> · . · -- . ~-, . ' : ·- .. ~--~~;.),._~~~-~~-··/ 

' -~~· .-f_·~ .f- ~:.r - , · . · · ""~:--r.. ~t--.-'\.(-' ... -« ... ~-:: 

-.::-::,.- ,, .. §:~~j .. ( ?/permissionário poderá opt~r p~r:~~~fgye.f:-~.Q.ºme existente 
no Banco de Dados·. ,_ -' ., 1 : . , • , .,.- ·.- J-- • -~- -,_. 

'<., ___ /;:" / /~::!~ ' ' ' ' . ' : ' t• \ '\~<·(,_.,,_'::' 
§ 4°\\ .A'.áebretaria Municipal de Tr?nsp'q~Eit somente cadastrará os 

motoristas que esttY.éf~m 'mU.r:ffdos dos, cursos de. direção deJ~~~Lvª?:.·'.:::~~ '.· · 
"\<~J:.:Ã:, . .::·1 . '. __ - . - - .· . , : .!,_;~~):"·--~- _)f 

"'. ~- --- - - _, , / 
' ·, <;-J~ ~ --- - -· - e r;,.. l /' · -

··. v Ci""• -~ Ai ou / 
"" ..... ""' t: uE~ A./"' 

'., ·-- /,.-VII - DOS VEÍCULOS 
''~~:::~ --- ~-~~--- -;-::::/ 

Art. 1 O - y es-=-vefcalõs_qüe .=fãrãõ7 o transporte complementar, 
somente poderão transportar pessoas sentadas, sem ultrapassar a capacidade máxima 
permitida, nela incluída motorista, circulando nas linhas atualmente utilizadas ou que 
venham a serem criadas pelo Poder Concedente. 

Parágrafo Único - Esses veículos, que comporão o quadro de 
Transporte Complementar do município de Cachoeiro de ltapemirim, usarão 
obrigatoriamente na porta externa, adesivos de identificação que conterão de forma 
visível os seguintes caracteres: 

1 - Serviço de Transporte Complementar; 
li - Número de Ordem; 
Ili - Identificação da Lin_ha; 
IV - Telefone de serviço do Departamento de Fiscalização de Transportes da 

Prefeitura; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

V - Brasão contendo as armas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim; 

VI - Auto de Vistoria. 

Art. 11 - O veículo que fará o transporte complementar não poderá 
ter mais de cinco anos de fabricação e, no prazo máximo de doze meses a contar da 
vigência da presente lei, terá obrigatoriamente que possuir a porta central de acesso dos 
passageiros em modelo de corrediça. 

,-,'"" l'.1Xiifl k:i,-,.,_ "f\ ; . \ ~~ , -/r ~ -'·1 ~l.V'• 

Parágrafo Qríi.c~7 ~o~,o~ o~ feíc1:ilq~ somente trafegarão mediante 
o uso obrigatório de rádio dé~ ·Gômunic·aÇ~b;' cg_i;rr'Jreqpência exclusiva entre si e 
principalmente ~<:>-~ ~ ~pse ~~~~d,~ }~nh~é>nae·,~~r( e~~~9id~~·;Rºrl todp~ a fiscalização 
com o fim de ev1~ar toJ~lm"ente··m!rusps no Sistema. "- .. __ , ,_,/ \;,_--,]/;---/ 
. ·-,~---~-~:>~~ >:/ --- ----- --- -----~-/ ·::/::(::;--' 

,~ Àrt. 12- Para ~-a- v.inculação-; do_--veículo à ·modalidade, além do 
cumprimento ~-~~:~xigênci_a,S:::,defi,ni~a5-~nestá: lei.~dêv-er~ o cre,_â~n~i~1g,07~fé(uar seguro de 
responsabilidaâf,Çiv_!l'.lpar~:·d·ano~ pessoais; co_m-_cobe~ura m~~Jrjlá)~q~}valente a 5.500 
(cinco mil e quiflherjtfis) __ U"~IR:s. por· pessoa, ~onsid_eraí1d_à~-,a·c_:capacidade nominal 
máxima do veículo, ambos~a'favor de-terceiros.·' -- -. : : i ------>~ 

', ...... -•• :.~:-:' '~"'"---~\'' 1 ,' -;:,· 1 ' ' ' ' '. ; ' i; ... ,, 1 

--~.:::~~---.(~i-~1~;~ ·ó~veícuto a ser utilizado na 6ie:f;ção~ào~>serviços de que 
trata esta lei dependerâ\~~'_pré~i<:l°aprov~ção da Secretària-\f\!lúnicipal de Transportes, 
devendo atender.ps·s~guiót~§_.:req,ui!?itos: · - ----- : ·: ~-> '/:~--: ~-,---°'"~-----

·-: / -- .. ~;-' .-.\ i ,,~ i' 

-.:" r.,...>,_ ,,-.1 -.. · ----~ -~:~ ... -~.,., .. 
1 - Ser licenêiãào rio, __ ~stado--do_ !=spírito ~_$anta e>Iegistrado no Departamento 

Estadual de Trânsito - DETR:AN.1 nawç,àJ(~.g~ria 1 :a~ygu~l'7;' /após a' autorização do Poder 
Concedente· "'-...:_--.. , - · icH "!fo e,~ _,,. _:/ , '~ '-..._ _,,.,.~· _../ 

li - Ser de propriedade do permis~ioojrio~.:::-:~/ 
Ili - Ter capacidade pá'rá~no-:-~mínimo.:9=(noller:::e no máximo 16 (dezesseis) 

passageiros, incluindo o condutor; 
IV - Satisfazer as exigências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e 

pelas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 
V - Possuir padronização e caracteres especiais de identificação, a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Transportes; 
VI - Ter afixado na parte interna a identificação plastificada com nome e foto do 

condutor, tabela de tarifas e quadro de informações em local de fácil visibilidade, 
definidos pela Secretaria Municipal de Transportes; 

VII - Ser utilizado exclusivamente no serviço de que trata esta lei; · 
VIII - Ser equipado com dispositivo -de controle de velocidade, tacógrafo, ou 

outros elementos exigidos pela Secretaria Municipal de Transportes. 
IX - Para vinculação do veículo à modalidade, além do cumprimento das 

exigências definidas nesta Lei e demais disposições regulamentares, deverá o 
permissionário efetuar o seguro DPVAT, Classe 3, e comprovar a contratação de bilhete 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

de seguro de responsabilidade civil para danos pessoais, com cobertura mm1ma -
equivalente a 5.500 (cinco mil e quinhentas) UFIR's por pessoa, considerada a 
capacidade normal máxima do veículo e 22.000 (vinte e duas mil) UFIR's por danos 
materiais, por veículo, ambos a favor de terceiros. 

VIII - DAS TRANSFERÊf'.ICIAS DOS VEÍCULOS 

Art. 14 - É licita,··âAr~-~~ferência da placa de aluguel mediante a 
comercialização desde que requ_éÍida'tbmJaht~~EÍdênéia. mínima de 30 (trinta) dias na 
Secretaria Municipal de TransP,Ótte~~·sd.merí_teJiêahdo···ésfà obrigada a atender ao pedido 
~ma vez obs~n{·ªçl.e, b~:!~qu!~q~-:-·pr~vistos' na ar:tt~(~~!lar~~e.~tr~,,-~~pedir um novo 
titulo de propnedade:i\1, .. -~;; '-< / '{, - /' \: 'ii/ '- :---1 

,, . _. ' ' • '• -. '"" - 1 \. - ,;./ '[_,,, ''" .. _ ' 
~-:-~ .. _: ~-:-! ' '""~ - - -- -- --/;. • ... -;~:....:~ .. -,'?" 

- \"' ·> §(1º - Com ·.~~·~>Ç[_e~i.çã_o·;~ç1_9_:n_ovo título, ciqtom~tiç,amente será 
cancelado .º ~~têr!.ªí,z\i\ 9b.~_i~~fíd~-s~ -o--novo --credenciado af~R0rm

1

~s.::§ª~~belecidas na · 
presente lei \ .--.,; ,, }' . --- .· · - : · ·'C" :;,) /~i,,,:,: / 

. -~---;·~~·-/':.~~--~~~ ,' : : i - ' - •. .- - : ' : :~-f:.:~>->--"' 
, ... _ .. §-2°,~~· ·ciubndo houver desvincuÍaÇãó dO.si~tefua, por_qualquer meio 

'.. • ·~ ' ~ \ \ l ' • r - - ' l ".-. ···~ ' 1 ' -: • ,.,. ,,..- - -

de transferência~; .. as~plàcas:d9,.yeículo d_çi categoria alug~eJ.déVer~p-~er:'~lteradas para a 
categoria particular~ (_J< i (/-1 i . · · -- : , : ' { "\ "·C-··~X ./ 

\ \ 1 ' ,_..\ 1 ' - ' ' 1 ,' - • \_ // 

---~·:~-r;~=:\if __ ~;( "·' ·_ -- -_' "'' \;)!1/~:??//y' 
IX- DAS VISTORIA~ _ _L.//~ _) ;-;<_)< . .'~.L .. ~> 

-~. ·~ -- - - - ,' /-· 
\,' -- - /, 

Art. 15 -'-lodG>s,,~os veíCülÓs~tdeverão ter afixado no pára-brisa 
- -.. " -~ rn'lr-o ~~"" · ,,- ,, 

dianteiro o Auto de Vistoria Veicular..;,, .... \,' , _.....,-;;,./ 

() - '·--<:::..:.:---.. - <~ 
Art. 16 - t.a--Autõ-·.:für-Vistõrià:__-Veicular deverá ser renovado 

semestralmente, exigindo-se, para aprovação, o cumprimento das exigências 
es~abelecidas no artigo 13, nas normas regulamentares e complementares as desta lei. 

Parágrafo Único - A não renovação do Auto de Vistoria no prazo 
de 01 (um) ano, contado do respectivo vencimento, implica o cancelamento da 
permissão, sem qualquer direito à indenização por parte do Poder Concedente. 

X - DAS LINHAS 

Art. 17 - Qualquer linha ou itinerário poderão ser alterados, 
. remanejados ou extintos, bell'.1 como ter seus permissionários remanejados, por ato da 
Secretaria Municipal de Transportes, exclusivamente por ,motivo de interesse público 
devidamente comprovado. 
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Parágrafo Único - Cada permissionário somente poderá operar 
numa única linha. 

Art. 18 - Os itinerários das linhas do serviço de lotação deverá 
contar com regulamento operacional, que regerá sua operação, elaborado pela maioria 
de seus permissionários, que serão aprovados pela Secretaria Municipal de Transportes, 
ouvida a Viação Flecha Branca Ltda. e o sindicato da categoria, desde que não 
acarretem desequilíbrio econômico e financeiro ao sistema de transporte coletivo de 
passageiros. , 1-f"'I':~ e:~:.-,:; C1.1.'.J 

_...<. > \ \ 1, :1 " j t''t, 
,.:_.~.( \A. J 1:1 fii: \'-'::,.. 

Parágrafo UnjcQ_} q·/se.rviÇóJ;!~<'!ota:ção não poderá, em qualquer 
momento, concq~~er 1 dlret,arl)énte 'tomJ. õ"'~sistemâ. ~é ,,ôQi.pu~-."urtl>ang,, não podendo 
.sobrepor-se em\ mài~(dê/20%-.{viíÍJê por cento) ·áqs-itir,ieráriq$·~,~~s"Jirihas de ônibu~ 
regulares. ""-__ -;·:~;._.: "-·°'~' '';./ '·---:..:J\"·y 1 

__ , 1' r---- ... ~- -: - ----- -- - r\./ __ _,,.,-

t-~·:J-,_)~;J~_.9.?i!' O~L--~~iíliis~si·o~~i;~s:-~:d~. :linh.é!;,~de 1taçã~0elegerão um 
Coordenador ~·~ .. ?'.-::(qq~s)(ªµxiliaré~. com- man~~!º .. de: 2 (dq/sJ)).~Ç.$( s~ndo permitida 
apenas uma. reelêição·;~ós gu~is,' sem õnus para·· o Município,,,devefãb··zêlar pela ordem, 

__ , ·' .- •• ' ' •;-....., ..... ',.,r' 

disciplina e cunip~imen'tp-da~--:disposições legais ~-_regulamentarei:;// .. 
·~ -·.-: \'?"\>' '~ __ ; •" . / ' - - ' : : . . -:.;~VI,;:~: ( :\~ . . 

... , .. :.A~.:~;20,, ·: .p · Cooraenador e os :Au~ii!are~ ,el~poràrão tabelas de 
escalas operacionais qu'3/após'1 a apmvação _da Setjr~t~ria 1fvl!Jnicipal de Transportes, 
deverão ser o~eçlecjda$\\.'p_~los -._\permissionários, de.- m_odó; .. ,a7gar~ntir o perfeito 
funcionamento dà~linha:; d13:àcordo com a respectiva ~emanaa dê 'us1.íc~riós. 

"'-..., .... _i-~/ .::.~--·: ... -~ ~ __ ~._-___ '"..,.-- : .. /.,.,-- ~ ............ ~_·' 

\ ·~, :;; - ___ -_ - - -~---~ _.- .-?"'"1 ~-/,,/ 
' -...'$ -1; • ?.1 .... l / . 

XI - DAS TARIFAS '-~~,;_e 111ã:rço c:e 't~:-;}/ 
"'-," -..... . ---;:;::..-/ 

Art. 21 - os: prestad~re~~~e:.S_emtJçP' de Transporte Complementar 
na modalidade de aluguel ora instituída deverá aceitar os bilhetes de passes escolares, 
vales-transporte e assemelhados, como contraprestação do serviço prestado, além de 
garantirem a gratuidade em até 20% (vinte por cento) da capacidade de passageiros por 

· viagem, para idosos ou aposentados e para portadores de mobilidade reduzida, 
observados ainda todos os diversos casos previstos em lei. 

§ 1º - Os veículos deverão reservar, no mm1mo um lugar para 
transportar passageiro com as gratuidades previstas no "capuf' deste artigo. 

§ 2º - A remição dos bilhetes de passes e assemelhados será 
definida pela Secretaria Municipal de Transportes. 

Art. 22 - A cobrança da tarifa deverá ser efetuada por meio 
eletrônico ou outro sistema que venha a ser adotado no Sistema Municipal de 
Transportes. 
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Parágrafo Único- O valor da tarifa será equivalente a 120% (cento 
e vinte por cento) àquela praticada pelos ônibus convencionais da mesma linha. 

XII - DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 23 - A Secretaria Municipal de Transportes proibirá o transporte 
remunerado de passageiros praticado por terceiros que não estejam amparados na 
presente lei, podendo para tanto usar:Jt~po~.'.6'.s ~~!9s, inclusive contar com o auxilio e o 
~paio dos que irão ~ompor o 1Sª~spqrt~ CfQ[ll~Í~hle~~~[· através do serviço de rádio, 
instalado em cada veiculo. . ....... \, ,,_) --...... '""·/ l_/ _,fi> 

,_ 1 " /[\ i -- .. -~--'. _ __,,_, __ . --_ .f r> 1 , \'\."-, /""=1 <N '.. !; r- -~. : ,r '-':\. "~"',...., .~·r 

<-=·:~;,ll~rãgrafO<Ún~~ó - o veícúl~':.-qÚe/ fd~~;;·~~ê(l·~rá'éi? efetuando o 
transporte sem à-deyid,õ credenÇiarbenlo será_r~tiO_Q'\>e,;(ofrerá 8-~~~Lçação da multa no 
valor de 3.00Q,.(~ês ~il) UF_IR's C1L!Êt~<::-~~ ~~~-ç-~l~!~~.~n-~- Secretaria ~unicip~} da Fazenda 
Para a 1·1beraça-o ·do· me· smo~ ·--" · -------- - --- -- - - -- · »----·-.. 111 -"/ • .• - ~·- 'í' ' ' --- - -- -- -- - - -- -"-- • \"4 ""'"' ~. ""' '. ·-::;· 

\ -: >)~~1/'. _:s::· : : . . . . . -_ - . , : <.~~~0JtC~< }' 
-,, --'Art:~--~4--1- .A' Prefeitura·, manterá, ~~ra_ves:'''·de.,,,quadro próprio, 

contratado ou .. Qelegadp,~número de_ ag'entes fis_çalizadores;;~Ltfici~~~e.s p~ra fiscalizar e 
controlar o seniiÇà.de_"lófàçãÓ .. 1 • - • , "\ -~~~h.:;~~-~ ::-:-._:, 

·<~, (;;, - -)- ~":_l~-~\ ; 1 1 

; }',."':-;.\ ~-\~:;~ ->: 
. --· '-'\ \} <~ : . ~ ' j \ ' : .. \ l_,_l'"~ -· 

\ / ,'. "," ' : . - .e : . : ~ • " \l /;' 
XIII - DAS PENAblDAE>ES\\ Y-;·f ·. •' ·,. :::\'.,, /,-~----7 ;-.~ - ,• 

\~>;c~·F"ií . <~ . - .- . : c.~.;-:;:t r., -~- :~:=/ 
"'.,Ãrt:~ 2s-:~ A inobservªncia das .obrigaçges-·advlnhas da presente lei, 

sujeitará o infrator à aplicaçãÓ-.$eparada oú- curnulàtiv.amente, das seguintes normas 
- '"', \.Jc:? rr ... , ....... , .. i..ie tv- ,,... "' 

disciplinadoras: '-.,'-...., '""' :~, . ....,. v• • ,./// 

1-Advertência; 
li- Multa; 
Ili - Suspensão; 
IV - Apreensão; 
V - Descredenciamento; 

''~- ~/.. 

'C ·<:;~~::~_:_~=:~---:~.:J 

Art. 26 - As infrações punidas com multas serão classificadas em 
Leves, Médias, Graves e Gravíssimas, e serão definidas em regulamento próprio, 
expedido pela Secretaria Municipal de transportes, que terão seus recolhimentos na 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo Único - De acordo com a gravidade, as infrações estão 
. classificadas nos seguintes cr.itérios: 

1 - Grupo Leve: Serão punidas com advertência e multa de valor equivalente a 50 
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UFIR's, e anotação de 1 O pontos no prontuário, sendo na reincidência em dobro do 
mesmo grupo, ocorrida no prazo de 1 (um) ano a contar da data da primeira autuação; 

li - Grupo Médio: Serão punidas com multa de valor equivalente a 100 (cem) 
UFIR's, e anotação de 20 pontos no prontuário sendo na reincidência em dobro do 
mesmo grupo e suspensão da atividade por 48 (quarenta e oito) horas, ocorrida no 
prazo de 1 (um) ano a contar da data da primeira autuação; 

Ili - Grupo Grave: Serão punidas com multa de valor e~uivalente a 200 UFIR's, e 
anotação de 50 pontos no prontuário na reincidência em dobro do mesmo grupo e 
suspensão da atividade por 72 (setenta .. -e cfáàs) hor~s ocorrida no prazo de 1 (um) ano a 
contar da data da primeira autuação;,_· ·. ! ·: .. ,--- ("< 

IV - Grupo Gravíssimo: Serã,o_ punidas com m_ulta de valor equivalente a 500 
(quinhentas) UFIR's, ! re~enç~ó-·.dos documentos .. por/pe:_ríodo .de ~O (noventa) dias e 
anotação de 100 pontos no prorituário, sendo cassada ·a. permjssã61 ná_reincidência do 
mesmo grupo ocorrida .no prazo de,2 (dois) ano a contªr/áa data dà~priméira autuação. · 

·;~ _.,: ' " - '. - -- ' - --- - - - : 1: ~:/"', ..... ....-

. -. f(rt. 27 .;-·Além das 'pênàlidãdes previstas, .. fic~rá.sujeito ao infrator 
ao recolhimentq_- peçu'niáriQ ~em· razão da -apreensão do v·éícu,19,11. de 1 O (dez) UFIR's 
diárias, em favor-do Mu.nicípio.decorrente da infração cometlda:' - --' >-·'· 

' - -· 
\\ ' l ' ,_ -, ,'; 

· · · <, · .. Arl:. 28 .:. A Prefeiturà Municipal de Cacho_efrCi de~ltápemirim poderá 
descredenciar o propriét~rio do ~eículo nos seguintes casos:· 

, - \, ;' ,· 

1 - Se o. _proprietário do veículo desobedecer com· fr_~qüência às normas de 
trânsito; _, . . _ 

li - Se entregar o ~~u veícúlo para terceiros d_!rigirem que não estiverem 
cadastrados na Secretaria Municipal:.de_ Transpqrt~s;::, .. - '. 

Ili - Se vier a cobrar 'tàrifçis "súp'ei'iores · · àqúelas praticadas pelo transporte 
convencional de ônibus, mesmo nâqueles_ momérítos de paralisação decorrente de 
qualquer anormalidade. ·._ -_ - --- --- - ~~ - -- 1 

Art. 29 - Ao acumular 100 (cem) pontos em seu prontuário, o 
infrator deverá ser submetido a Curso Especial de Reeducação, a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Transportes, ministrado ou reconhecido por este órgão, ficando 
o permissionário impedido de executar o serviço de lotação até a respectiva conclusão. 

Art. 30 - O infrator que tiver seu veículo apreendido, além das 
penalidades previstas na presente lei, ficará sujeito ao recolhimento pecuniário de 
preços públicos relativos à remoção e estacionamentos devidos. 

XIV-DOS RECURSOS 

Art. 31 - Os infratores das normas estabelecidas nesta lei poderão 
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recorrer no prazo de 1 O (dez) dias contados do das penalidades aplicadas ao Conselho · 
constituído de 04 (quatro) membros, com representantes das seguintes entidades: 01 
(um) da Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 01 (um) da Secretaria Municipal 
de Transportes, 01 (um) Procurador Jurídico do Município, que presidirá o Colegiado e 
01 (um) do PROCON. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à elev_ada COl'.l~ideração e deliberação de Vossas 
Excelências, o incluso projeto d~ .. leL_que -~i~pc?e:·sol?re a criação da modalidade de 
transporte público coletivo atn~vés 'c;lé. lotaç~'o/ p~atic~da por meio de veículos do 
tipo "vans" ou veículos ª!?~érru~lhadQ.s, de~providós-:, de taxímetros; autoriza o 
poder executivo ª· c~l~brar ·"pro~e~só" licitatório._p~~-ª 'outorga ~e .. permissão, e dá 
outras providênc_ias!·'.... . "'•. / ·.;, . '..· . e· .. 

·--" ' ...:. ·,~, ~ - - / -"',..,..~ 

O serviço regular qÜ~ se estabel~ée ·visa: o ~at~nd_i~ento de -~1ovas .. exigências de 
demanda ou para· ·c~brfr deficiências do serv_iÇô existent~:~·: 0,b'seb1aéiô o interesse 

\ \ ' ' - .,_ ~ j \ ' ' público. · .. · · .,. __ ~:~::. ~ ... ··" 
. ' \ \: Jr 

Não se podem tapar- \o sol com a peneira. A questão das_ Vàhs ·que atuam fora do 
regime de fretaménto é-uma realidade que precisa ser encarada, como é. Aliás, toda 
polêmica deve ser' vista'., ~o.m::otimismo, pois é sempre ur'nc;i/boa oportunidade que 
temos de avançarmos n:ci discussão dos nossos problema~· e .vislumbrarmos reais 
soluções, a começa·r/ pelo· diagnó$tico da situação. A.: proliferaÇão do chamado 
transporte alternativo·· é- fruto de uma série_ de insufiCiêiicias. Iniciando pela 
insuficiência do mercado dé· 'trabalho_;· Onde não ·só .o desemprego, mas também a 
perspectiva de melhoria de gànoo,s"'(fiànfü·dàs'~~c;>tófias perdas salariais atraem a 
cada dia mais pessoas para um ser\iiço .. que n_eéessita de regulamentação municipal, 

i -- -- - -- . ~ 

para que a desordem não impere;·---- - - · - -·- ··..:: ... : . ---: ~, 

O 9bjetivo desta regulamentação, como vimos, não é estimular a criação de um novo 
serviço de transporte de passageiros, embora este possa ser visto em certos casos 
como complementar ao sistema. A finalidade como já citei, é ordenar uma situação 
onde o balizamento é o interesse do usuário do transporte coletivo, seja de que tipo 
for. Por isso mesmo, é fundamental a preocupação em preservar o tradicional 
transporte ·coletivo dos ônibus que permitem tantos benefícios soc1a1s, 
compatibilizando-o com a necessidade de atender a um segmento da sociedade que 
se utiliza as vans. E nessa polêmica creio ser consensual a limitação da quantidade 
desses veículos em relação a .um pequeno percentual da frota dos nossos ônibus. 
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Além de não permitirmos que os chamados "paraquedistas" venham se incorporar 
aos que já atuam há mais de ano nesse serviço ainda não regulamentado pelo 
Município. E que o mesmo se proceda num itinerário cujo destino esteja além da 
tarifa modal e o embarque estabelecido longe dos terminais dos ônibus. É claro 
também que as vans devem ter uma tarifa diferenciada, pois assim é o seu serviço, 
que, no entanto, devem também contemplar alguns beneficiários do passe livre. 

Por isso, com o devido respeito, submetemos o presente o projeto de lei à elevada 
apreciação dos nobres vereadores gu~,in,!~~~arn,-~~ta Casa Legislativa, na certeza de 
qu~, após regular tramitação, S,~j1a'~-~ ~n~I :pepb1era~,q e aprovado na devida forma 
regimental. <~: ' -. .,: \~ ·· "h._ i / 

'.~ ,;; 

r _"'"'-_. -, ', 
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PROJETO DE LEI N.c ...................... . 17/2003 
172/2004' 

•9tQ?í?004 

APROVADO 

8 UNANiMtDADE 

1 
1 

\.___ 

l.1 -- _/ 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA MODALIDADE DE 
TRANSPORTE PÚBLICO-COLETIVO ATRAVÉS -DE 
J:;~A~i{Çi::l>rt~]l~APA-P_~E-VEf"""""c-----u-----Lo-iÇ>-S--

&'~'DO'\\ "f,IF~O-~~ _,; ":Y~NS" OU VEICULOS 
'1,::,'AS.SEMELHADOS ,r',,1•'iP DESPROVIDOS DE 

'" ~--:t'''' ,_ ~-- ~,p'' _,;,-

T~ÍMEí''"~c:ls;-~4ygro~íZ4\ 9 PODl;fi EXECUTIVO 
"-"k··?K;>'CELEBRAR ''PR0.CESSC~f ,:1dcrtAtróRIO PARA 
''-~·ofrroRGA __ PE __ f>J;FiM1ssÃo;:~~'e.= -1oÃ ourRAs 

-~}~~~J{!_~~N.f{~~A/~:7.- __ '>:{/(-- ~- ·) 
:,_~,...., : .._"_)_,, [í'ti.~----

,~~- - :·~~ . ',:~.·\ __ ;~·- ~ -~ 
_t' ·~: -, . •. '~' ,_ '!'~~,. 

1 - DO OBJETl\lO. . :~~. · ., ' -- -. _l __ --- -
\,~-~.-~~~.'~,-:'::·~:-:-:;:;:_?,~,,· ~··~ ·,,_ -. \1-~_::~_ ·,:._ ·,· __ - _ ,·:I'- _- . • .~: ·,·?·~~j-::-''--,-,,.;~:~-~-Í 

-., -- -Art~~:1° "I. ij'iÇà' cti~êo ó'.:seryiÇp 'de :trànsport~ 'êié passageiros através 
~ .',~ •"" ,? ~ , • ~ .; " - r-. - - ' .,.. ' ' ' ' ', .. ~}! 

de lotação, a ser prestaâ(? ,p:pr,veíc_uJ~s. ,dóAipb; "vao.s'' 9u: v~j_ç,LJlos assemelhados, com 
capacidade -míninia"";d_~-,~~\~âo._tíe) '.é\ m~mª~·(Je c:JQ:j~zeS:s~f~?-p_:a~~ªgeiros, incluindo 
motorista, registra·if?nª::eâ_tê~fpria-:dE;!-~fügiJef ;:-dêspí9Vldos:·q~nàxf métros, que --passaa 
integrar o Sistema MunlcipáF~~~ Transpo~~:-Pú~JIC:otJrbano/rfo ámbito do município de 
Cachoeiro de lt~pemirim, como -~nbd~li.~,aa,e· :~fim.plê~_entar ao serviço de transporte 
coletivo de passageiros. - '., ' ·· "-' :- ,::si/ .. 

:r.-y~,,.,:~:~:~r:.'.i ~~~_;"__. ·r ... ~.i~ ·~~\,.;;-; 'r' •},:~,.,t,_ ~~~_-::::·:/·>~~:~7';~(:;:;\~~~f-;."1, .. -.-,<f~f:> ~~·,:•,{"~-::-;?~-:: •,'~~::~;;~:,~ ·<·,,- ~ ::~-~,l•~'..:.0:-::.;•{-:.;;::/t"'!i•- • -(>.,:'";; ·:;~ -~- i_:;_: ::" "~ ' ,- -~~-:-f ,'"' , 7; ." _ , , 

p 
1 

1 
1 
i 
1 

1 

li - DA PERMISSÃO 

Art. 2º - Ficam criadas placas de aluguel, equivalentes a 20% (vinte 
por cento) da frota patrimonial de ônibus do sistema regular existente, na data da 
publicação da presente Lei. 

§ 1º - O Título Permissionário será outorgada pelo prazo de 5 
(cinco) anos, renováveis por igual período através de licitação, obedecido o disposto na 
legislação federal e demais disposições legais aplicáveis à matéria. 

§ 2º - A transferência do Título Permissionário somente se dará com 
_ a anuência da Secretaria Municipal de Transportes, depois de atendidas todos os 
requisitos exigidos nos artigos' 5°, 6° e 7°. 
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Ili - DOS PERMiSSIONÁRIOS 

Art. 3º - Cada permissionário desse veículo de aluguel terá uma 
urnca inscnçao no Cadastro Mobiliário de Contribuinte do Município e recolherá 
mensalmente a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, na 
Secretaria Municipal da Fazenda, a importância de 50 (cinqüenta) UFIR's. 

Art. 4° - O serviço de que.trata esta lei será executado por condutor 
autonomo, nao t1fülar ae perm1ssao; __ concessao~ :ou autonzaçao Cfe qualquer out'=ra---------
modalidade de transporte de p_assag~lros:· ou c~rga, - d_evidamente habilitado e com 
permissão para operar linha ,regular _d13. !pta.Ção,: COílJ· pontos de parada e itinerários 
definidos pelo Poder Concedent~-,--m~diante o récebirnento de tarifa, a ~er fixada-pelo 
Poder Executivo, ·sendo · vedaq~ à participação dé pessoa ju~ldica bem como a 
duplicidade de titularid~de do Títultit?ermissionário_. / :-: -,-- - ._. - __ , . - . 

.. . Art. 5º "':'. í Para~ h:~bilit~r~se ,~Ó p~océsso- .liÇit~tJrjo, o candidato não 
poderá: 

, ~-' '' •, ~ ~ - ~' - : :-- ~'~ ··- - ' . - '' .;~~:· :_:- - -

1 - Possuir outra·perniissão, concessão ou autorização para·aperar modalidade de 
transporte ou de carga; · _ · 

li - Ter sido cass~da su.a permissão, há menos de 5 (cinco) anos, a contar da 
data da licitação; , . . ·" 

__ lll -~ -~_o_ss_uir: ____ ê_on_d.linação_:__p_o[~crlnie __ d_olQs_p _ _tontra' a~_p_e_S..~óa_, __ Q _p_a_trimô(ljQ_, -ª-
família, a fé pública e ~§.rétá-Çqes de con$umo; - - . · · - .. · .. - -~ _ -

IV - Ser reincidente por crime culposo", çonsideranqq;o período de 5 (cinco) anos 
imediatamente anterior à data da Iidtaç~o-; - /' _ · , · 

V - Possuir condenação pón:rime-Hplfiéadô na·!eranti-tóxico. 
"-.: ... ·_ 

. ·-;;.- -._ ~ -
- ,_.- ,,,_. . . -· -
,'.-· 

Art. 6° - A' ·-operaçâo dessa atividade de transporte coletivo aqui 
definida, será executada pelos proprietários condutores de veículos e pessoas 
devidamente credenciadas com alvarás expedidos de forma individual. 

§ 1ª - O permissionário que tiver seu alvará da modalidade lotação 
cassado, não poderá explorar qualquer outra modalidade de transporte de passageiros 
regulamentada pelo Município, na qualidade de titular ou preposto, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, a contar da data da cassação. 

§ 2º - Para o exercício do serviço definido nesta lei, o condutor 
deverá: 

1 - Ser proprietário do veículo, ou, tratando-se de arrendamento mercantil, ser o 
único beneficiário; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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li - Estar em situação reguiar com o instiiuto Nacíonai de Seguridade Sodal -
!NSS: 

Ili - Portar Carteira Nacional de Habilitação - CNH, de categoria "D", expedida ou 
registrada no estado do Espírito Santo; 

IV - Possuir certificado de conclusão, em validade, de curso de treinamento 
definido pela Secretaria Municipal de Transportes. 

V - DAS INSCRIÇÕES --·-- _;,/· ~'.!_ • "-.;_: -~ ! 
' , 

""~~:-!·.~ ·~:-:\\ ,/ ~' ,f {' .:· -· . 
Art. 7° - ~s in~cr.iÇõ,,~~ .. fl~~~ a .obteri~o dess~s placas de aluguel, 

deverão ser feitas ná-Secretári~ Municipãl de":Tral)sportés, .. da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de ltapemirim} no"',pfàz·o./máximo de 3Ó.., (trinta) dias", C:ontados da data de 
publicação da presànté.-léi no Diâri6 Oficial do E~tado:::- · , .. :~ · - r· ~-·:~~2:~_"': .·/·:;:-·:::- · _{;~ -r ._'. :; ·,r 

;.~·_:".:-_:.;:· -_~ar_ágr~fo qn!~~<i:_::~~~~,;~~~ry:~g~i_X~~· o q~_rJy~i~~t~! ft~~-~irá apresentar 
seu requerimento có~-:{~' 9uia de--.r~ÇÇ>lhi"t1êritq ·de' 50·(cinqüentà). ;.WJ~IR:~_.e os seguintes 
documentos: - •,,,:-._,- - ,.,,- - ,_,e , , :- - , ·~, --- _,_ 

' --. -, . 
1 - cartàirà. de. ic;fe,tttidad~; ": -: - - " - _ 
li- CadaStro~dê·-P_~Sso81F!siÇ~1-'.:. C:P,.f·::~- .-, ., ~ (.e_·: i '---~' ---

Ili - Título de Eleifor;: -~, .' ':. · __ ;... --· · ·:.: ~- · , ': ,_., : ':_ - '; ,-;; 
_IY_~_c..a..rte~"Nªeio,bil cié H~BUit~.caci;·~·_,tNH~:·:càtegóriá .~"º!';~~~; :·>- __ 
V - Certidâo;-c;iõ. DE]R.í\N rél~tándó· as ,-infrações registrad_~s rufseu veículo e no 

prontuário nos últimos-05 (cin~Q) 'anos;·":"-_:: >::_- _":~; < ,,- , '~_/ / , 
VI - Certidão de nascimêoto aqsJilhos mênore$ de'.'.-1:8 (dezoito) anos; 
VII.- Certidão de anteced~RtE;~crihiinaís;: .. ~:,'::~->··_. ,., __ ... 

- ·. - .:\fm.:. Exame de-saúde; ·_::-:c.~~:::"'-X.:_, '-~ ~_:;::,;\,,,.J) - __ ., --:~.,,,_,- ,y_., '· - .- -1',"i; . 

~ ::~~~-~-- :-- ~ ·:.-.--: --- ,-_ ;_-:-: 

V - DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 8°- O Chefe do Poder Executivo, dez dias após a publicação da 
presente lei, criará uma comissão constituída de 04 (quatro) membros, com 
representantes das seguintes entidades: 01 (um) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de ltapemirim, que presidirá o colegiado, 01 (um) da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim, 01 (um) do Ministério Público, e 01 (um) da Ordem dos Advogados do Brasil 
- OAB, Sub-seção Cachoeiro, que irá selecionar dentre os inscritos, aqueles que 
utilizarão essas placas de aluguel, obedecendo criteriosamente os requisitos exigidos 
nos artigos 5°, 6° e 7°. 
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i2 

VI - DOS CONDUTORES 

Art. 9°- Para cada veículo o Sindicato apresentará os nomes de 02 
(dois) motoristas, que serão registrados na Secretaria Municipal de Transportes, 
munidos dos documentos elencados no artigo 7° e que comporão um banco de dados de 
profissionais que substitL.Jirão os titulares nas_ eventualidades. 

§_ 1° - No p_raz9 .f'.má({1jno~igª 90 (no.venta) dias, contarto~ 
publicação da presente lei, to9,?s~. os\ íl}otprj_st9s.: ter~ó-",que usar obrigatoriamente os 
uniformes padronizad:°s pela ~~êíe\flry~-~~~iÇ!é~l~d.e,~rân~gortes. 

1 
. ., -~~· - i -·.

1 J:;t :-- ~. 5 :::: -. .:·· .. -~ '.~ .. ~ .. '· .. <' ~$ .. ~ !·~~,> :=- ~~-.. ! ,-: -~- ,, 'l•" 

: :.~§; ~º,..:. O Sil)digàto da categoria~ êtiy.iárá à .. S~<rf~tà~a Municipal de 
Transportes uma·- felãÇão de três':i.fezes i;i. quantidac;ie<de motonstás"titulares, que irão 
compor um B~QP_º d~· Dad?s pa_f.a '. sUQstitçdr_ ,-tª-njpórária ou perril~nen~~ _qualquer dos 
titulares, aten'cj!º-~~-"°"s __ rng!-Jisito~-J~~dgi~,ó~~D.cL_~rtigg ·9° e3-iQ,~-~g:s ___ ~'.IJJl:~~~lll" e "IV' do 
parágrafo 2° dà-~rtig9, e~. ' ~> ' : -,' . ' .::. ' / " "'.: :· : : ·-- '<_)~,-~\ i~~:~.- ':_ _/ 

--~ _,-§~-~~ -ó ;perinissio~árlo 'pod-~rá optar pbr :·qqâlquer nome existente 
no Banco de Dâaós~-~:>'-' -- ,. - : __ :- _: · - ·-.- ·.. - ,_.-<>: · --·:-· 

. :§ ~~;~" A_s;~rei~ri·a · M_Ln~~ipàl- de:::rrans-~~~~~:~º~~-~te cadastrará os 
motoristas que_ e~~~~~_fD;'rt1liífíi'dos~o:5~curs;o.&rladiré.ção_cf~~tísLv~";;-"-__;:: 

'-\.~..,'---~-~·~--· ;::~: :''., - ,·,, -~' " . --~' ,'/ ~~--:_<-· ... \~_ - , r 
. : : ~' ]::._- ' 

_J •( . ,. 
, ~· :/ - -: ',.: -_ ·- :__. 

'.vu·m DOS VEÍCULOS 
' ~ ,. 

-.:,--.... _·•:--·-._-._ .... - ··---~~. 10 - ·éi--.:~11~Ü·1~~~f;J~;~~"fàrão·- o transporte complementa;,. ... , ...... .. 

somente poderão transportar pessoas sentadas, sem ultrapassar a capacidade máxima 
permitida, nela incluída motorista, circulando nas linhas atualmente utilizadas ou que 
venham a serem criadas pelo Poder Concedente. 

Parágrafo Único - Esses veículos, que comporão o quadro de 
Transporte Complementar do município de Cachoeiro de ltapemirim, usarão 
obrigatoriamente na porta externa, ade$ivos de identificação que conterão de forma 
visível os seguintes caracteres: 

1 - Serviço de Transporte Complementar; 
11- Número de Ordem; 
Ili - Identificação da Lin.ha; 
IV - Telefone de serviço do Departamento de Fiscalização de Transportes da 

Prefeitura; 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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V - Brasão L:untenJo a~ anmrn da Prefeilw a Municipal de Cc:Jchoei1 o de 
ltapernirim· 

VI - Auto de Vistoria. 

Art. 11 - O veículo que fará o transporte complementar não poderá 
ter mais de cinco anos de fabricação e, no prazo máximo de doze meses a contar da 
vigência da presente lei, terá obrigatoriamente que possuir a porta central de acesso dos 
pãssagéiros em modelo de corrédiÇa. 

;, 

-.,---;:;- :.:_ -- t~::;· 

Parágrafo ún.icà :'l'_.tf odo~ o$ ,§eíclflo.s somente trafegarão mediante 
o uso obrigatório de rádio dé; dnnlfn'lcáç~o.'.º cfom~JrEi'qüência exclusiva entre si e 
principalmente QOJn a b~se,;çje\çacfo dlnhá';"' onde"'·Serf{ exe~çjda.-,p_or todC?~ a fiscalização 

~ ...... ''\.. - ' - '• • ~- ,Z{ i'_ - • ' .;:- -{' ; «< ' - ' 

com o fim de evitarJotalmente~1ntrusos no Sistema. · "" ,/· \~-~\( '-,: 
:·~·-~:\{- ~- - -· ---- ---- ·--- --- -~ ----·- -~~:/:' ..,_::~~~~ 

.. Art. 12- P~t~r~~,·vi~·cyl~çªoi'do;.:.V.eículo à modalid~de, além do 
cumprimento dàs:exigências1:definidàs:·nestaJei,.:deverâ,o ctéâencia1do·;éfetúar seguro de 
responsabilidaêtê"q}vfl:~R~rª·~Jfanos pessô~rs·.:_:côrif°cohertura 'fnfüim~ ·1~4µivã1ente a s.soo 

"'"'/ ~'>~ ~ - - e -- -- '-- ~ _,, ,>- /"'.>. •-

(cinco mil e quinhentàs). ~.JEIR!s,·J>or .PE!~soa; ,·ç~nsid_erao,do ·a2.~eapacidade nominal 
máxima do veícµlp,, ambo$,a. favó'r ge_tetçeír,Qs: . : :>. · , ) . ~·- . 

-- . -,~; - -, - ;;~·--_..~ - ' 1., • , ~ - - / _ _,, 

·._ t'Art?'il7 Q.·.v:eíé.uió a·~~r u'tltizádo na pr~~ta.~o.dos.·seiviços de que 
trata esta lei dependerá~ d~ prévia'. ·aprovi:foão,,dá Secretâri~ ;Municipal de Transportes, 

c!~v~~~º ªteocjªL~~~~~~~;,~i\!~t~-g~yj~~t~~'.~2~~~~<··i.~;s~.:~- ··,,~::.::··:;t~f_~: ·:;·· · 
1 - Ser licenciado nLo<~stada··,dc:r _Espíri~ó'.~Santo ~:·;~rêlJistrado no Departamento 

Estadual de Trânsito - DETRA.N -na._ç~1\e.~~~ia_. ;aJygu~r~; "após a autorização do Poder 
Concedente· · ·-, ·><-.L, ..... · __ ;:;..·· 

. ·-L,:. - -· ,, ~ ·., .) .. ". ·· · · U- S~r de propriedade do p~"f[n~s~jQ_n_~rJ9j;t·-·;::~,-~ ·'-""'~;~é ;".,.;,·, .. ·· 'Y"" ... ,.,., .. ,. ··-·''·"·r..:;'.~·';· .,,,,:.,· ·', 

Ili - Ter capacidade pa'r:a ri~f"rriínimõ"-<9-~(no.Ve)>;e no máximo 16 (dezesseis} 
passageiros, incluindo o condutor; 

i 

;. '"'"' 1 ) 
/>._/ 

1 IV - Satisfazer as exigências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e 
pelas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 

V - Possuir padronização e caracteres especiais de identificação, a serem 
definidos pela Secretaria Municipal de Transportes; 

VI - Ter afixado na parte interna a identificação plastificada com nome e foto do 
condutor, tabela de tarifas e quadro de informações em local de fácil visibilidade, 
definidos pela Secretaria Municipal de Transportes; 

VII - Ser utilizado exclusivamente no seiviço de que trata esta lei; 
VIII - Ser equipado com dispositivo de controle de velocidade, tacógrafo, ou 

outros elementos exigidos pela Secretaria Municipal de Transportes. 
IX - Para vinculação do veículo à modalidade, além do cumprimento das 

exigências definidas nesta Lei e demais disposições regulamentares, deverá o 
permissionário efetuar o seguro DPVAT, Classe 3, e comprovar a contratação de bilhete 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
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de seguro de responsabilidade civil para danos pessoais, com cobertura mm1ma 
equivalente a 5.500 (d11ro mil e auinhentes) UF!R's por pessoa. considerRcta ;:i 

capacidade normal máxima do veículo e 22.000 (vinte e duas mil) UFIR's por danos 
materiais, por veículo, ambos a favor de terceiros. 

VIII - DAS TRANSFERÊNCIAS DOS VEÍCULOS 

comercialização desde que reql,!eri.dá é9m '.'âflte,CE;dênêia mínima de 30 (trinta) dias na 
Secretaria Municipal qe TransR.orte~~,~~:>h:i~J1te.~fitahd,o'.éstã ,obrigada a atender ao pedido 

4 :';'.i .. d, , ~ - "'-.<; • - ' " - -- ! 

Art. 14 - É líc1ta~~~·-tr~fi.$tereitÇia da placa de aluguel mediante a 

uma vez-,observado os requisito.s pr~vi$fos· no ·ár;tigó-5°,/p~ra-~~ntão _expedir um novo 
1 • ' -t:•1 -,. ~ Í I\" '\,.:s;.-cl-~ - _;. • .,; ·:,<;.,.rJ\P ~,~ '• -', '> ~ .- , '<'., -~• 

titulo de propnedaâe.-1; .. ·-.: ·~.,.. - \';._- Y" ,_.-\ .;_.--,> 

. -~---- \;~·:,, .~>' -. \·: «•·' - ·. -':, -.) .. /"": "'.·~):_( - -
,. ." . §;··1° - Com:··E(:~xpetf.i_~o~:;_tip __ ,n:<~vo título, a~tomati.çamente será 

cancelado o ~htéJior,f. ob~igâ_ndo~se ·:qí n.ovo::crecténciàdo à~~toorrri1as i'ê'~t~belecidas na 
presente lei. ·\=-- -:~5~'.~~:-?~'-~\-- ~ ·~ --: ·---.'_ ~~ :::--~~-- ~: -_,'.:-~ :·. · -;: -,:' .<~'::\\~F~-(~~-,- :~-

- ._ , § ~º :·au~ndb ho.i}v~f:·ge~v.iri~ulação do :$i~lefna, _p9r_ qualquer meio 
,t , , - t , , • - _- , -, • , _ • ,_ ~- 1 - ... -~ 1 r , -, .-

de transferência~'ás~pla9as·:do veículo dâ·categona~alugüel déver~g. ser.:alteradas para a 
categoria particular.::~ -<'-: >" / · __ _,. -, · _, ·:;~--· .::.... __ . 

. "'.~'.-::~:_:___-:_·_·.~:-. -_ .. ··.~~1-~.,-~,·:·Li-~ ... / ,. • ' . .': ' t .. -~ ._ .:; i~ef 
IX - DAS VISTO~lAS~;7';:;.·;;~;;~ ·": - r.?/~~,:_~_2:_?~~--" 

'"- .. - •. - , ';:;_:_··· - -.. - ·~ ,.'-f ~ ··:~~ _.- ',~ .... --;:;_:_' -
-t;;>~ .-, - ·,. - .·:~-- ' ,_ /.:;p 

-· _ Art. 15 ~-,r;_~~ti·s-,ç_P~í.:~eíél,!.l~s.:(âey~rao ter afixado no pára-brisa 
dianteiro o Auto .de Vistoria Veicular---~ - · · ~ · 
........... _ '-~ 1 ·,:._,,1,_;- ,,, ............... ·:~:-· ... ·· - ,_,,~- . . :- "' - --~·:1·.fi:-;.~::-,-·- --~-~----~·- ·!ir•;:"\.::·:·· -:r. ·.,.-, ·~-~ ... ,:· r,, ,-,, ,. .. ,_.-., 

• :- Art. 16 - >oz- Atit~ -~d~ .. -vlstôfü{:~veicular 'deverá ser 'renovado . 
semestralmente, exigindo-se, para aprovação, o cumprimento das exigências 
es~abelecidas no artigo 13, nas normas regulamentares e complementares as desta lei. 

Parágrafo Único - A não renovação do Auto de Vistoria no prazo 
de 01 (um) ano, contado do respectivo vencimento, implica o cancelamento da 
permissão, sem qualquer direito à indenização por parte do Poder Concedente. 

X - DAS LINHAS 

Art. 17 - Qualquer linha ou itinerário poderão ser alterados, 
remanejados ou extintos, be111 como ter seus permissionários remanejados, por ato da 
Secretaria Municipal de Transportes, exclusivamente por motivo de interesse público 
devidamente comprovado. 
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Parágrafo Único - Cadâ permission~rio somente poderá operar 

Art. 18 - Os itinerários das linhas do serviço de lotação deverá 
contar com regulamento operacional, que regerá sua operação, elaborado pela maioria 
de seus permissionários, que serão aprovados pela Secretaria Municipal de Transportes, 
ouvida a Viação Flecha Branca Ltda. e o sindicato da categoria, desde que não 
acarretem desequiHbrio econômico e fin"âriceiro" ao sistemá dé transporte cotetivo de 

passageiros. ,/)-:• -~;;\-~~ "::f f f-fl-; -::'"-:, 
Parágrafo Unico - p~serviÇo __ de-'lotação não poderá, em qualquer 

'" momento, conc~_r_rer 1 diretamêh!~----~cim-:,tr~·sistemã - ~e _.9Qipu~ ur1?an9_,, não pp_~endo 
sobrepor-se em'. má is "de :20% ... (vitíté" por cento) 'âos -itineráriq:S ·q~s:Ji~has de ônibus 
regulares. ---- ' <~ - -- \', :' __ \;(' '-~;~·::; _ -~- -' -

--___ ~-~ ---<~>Y:.r~--~:~ --~~ '\:-::~ -r;_;_-: ~;;-
,;~;,------ _Art._ 19-... Qs'-pél':missiónátios ·âá·linha~ dê lptaç~o./elegerão um 

Coordenador i!(~""~'(àó;~)~ liuxiliares~·=;'-cóífffüan~ãtÕ: ~e ::2 (db]s);,~r1~$;---s~ndo permitida 
apenas uma reele'içãõi,os'ê~u~is,:-s~m õ'nus~ pára o ,Mun"tcípip,. d~v~fão,télar pela ordem, 
disciplina e cumpJlfl'.lento. _da$ disp-osiçoe:;;J~g~is e regula_ínent~res:;· 

-. '~ - ' -- ' ' • ' - ' ::-. ,- J!,] ' 

-," ---À~~{20. ~-P Cd~rd:~n~d~r~e os Auxiliare~-<~~l~bo~arão tabelas de 
escalas operacionais qu~.<a-Pós:·a-.'.á_provaç~:o,:da $ecr~tàri~ .Mjfnicipal de Transportes, 
deverãQ ser o_bedec!da_§\:_]p~lQ~ ~~-g~tmi_s~!!i9nª[iõSj_~ '.:.d_~ _!h9~~''"ª7 gªr~mtir o perfeito 
funcionamento dcdl_ntl~~. d~~~Ç9rdo- coÍTl_çi resp~Çtiv.~ gemaf!dâ'd~_ 'ffsú~rlós. --

'"'-..- -··--· -::.,~~}} ~ ·~ :,:~-~- ·_ ... : __ :-.- - .L~· .,_ ' .... ~,--
- /'• 
~·;,~1~ ~-- -· . --·' :: -~~· ... f-

... ;_-~(.. ', - - ' .. , f~ 
, '·--~ ·},"},i: - ; - ' ~{ - "'" 

XI - DAS TARIFAS 

. ,_ ~~- ~,1. - .ds-:~~est~:âores-~;~~ServiçO' de Í-r~-n-sp~rt~- Compl~.:n~ntar 
na modalidade de aluguel ora instituída deverá aceitar os bilhetes de passes escolares, 
vales-transporte e assemelhados, como contraprestação do serviço prestado, além de 
garantirem a gratuidade em até 20% (vinte por cento) da capacidade de passageiros por 
viagem, para idosos ou aposentados e para portadores de mobilidade reduzida, 
observados ainda todos os diversos casos previstos em lei. 

§ 1º - Os veículos deverão reservar, no mm1mo um lugar para 
transportar passageiro com as gratuidades previstas no "capuf' deste artigo. 

§ 2º - A remição dos bilhetes de passes e assemelhados será 
definida pela Secretaria Municipal de Transportes. 

Art. 22 - A cobrança da tarifa deverá ser efetuada por meio 
eletrônico ou outro sistema que venha a ser adotado no Sistema Municipal de 
Transportes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Parágrafo Único--· O valor da tarifa será equivalente a 120% (cento 
e vinte. pn1 1:ento) ~qtJela oraticada pelos ônibus convencionais da mesma linha. 

XII - DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 23 - A Secretaria Municipal de Transportes proibirá o transporte 
remunerado de passageiros prãlicadó por terceiros quê rrão estejam amparados na 
gre~ente lei, po_cl_er1dq PC:lrcrt?nto µ_sastgpo~;_g;§ rrj~JBs! inclusive--eontareem--e-awálieHle-e--
apoio dos que irão compor o °J:'r,apspqr\~ Gdmpie·nienJar, através do serviço de rádio, 
instalado em cada veículo. '·'IS .. ,\ .:'.·_·,.; •·. ·-~: , ,/ -~ 

l ·- • ' '..::;-;.';, '::;::;,; .. '---;-.,;~ r.i~ .. 

,.,: "'}':;:,,·-:. · ~ -.:· r~-:~ ,-..::·.-~ .. - _1· ~4 ,"_,~,1 .•• ! 

;:·<.·ft~frâ.grafo-)Jn!.é·o - O veícü19·'-·que~· for..\~:(1,~'.9r~do efetuando o 
transporte sem ó"devidõ credenêiamento. serfi retido~e··sofrerá i:L~p!iÇação da multa no 
valor de 3.000.Jtrês mil) UFIR's quê·:~erá're,poíhJc;la:n:a Secretaria 'M,.unicipaJ da Fazenda 

. - \ .-. ---- .- •. ' . . • . . - ' . ·1 . ' 

para a liberação .. g_o·mesmo; · . .. · .. -. · . . . · .. : i: .. · " 
\~;->-'-~:--:~~ 1~\ t'-;: ~\:;./ ~-; -,- ., -, ,~-~.--.,>'--.'-::~ '" -.~-- ~' ·~~~- .. · ''. ~ .,_,~;:i~~---· ~ 

. · · ·Ari- ·'24- , - A . Pre'feh.u'ra manterá, a~ravês: ~~e .. quadro propno, 
contratado ou d~l.~gado~"núiTiero;qé age?~es;-fis.calizapores~sufic\~ntes para fiscalizar e 
controlar o serviç,ó.de:lotação._. _- - ·--~ · . · •" _- ·· :~./-= .·::-

i - Advertência; 
li - Multa; 
Ili - Suspensão; 
IV - Apreensão; 
V- Descredenciamento; 

'. ~ ::· 

Art. 26 - As infrações punidas com multas serão classificadas em 
Leves, Médias, Graves e Gravíssimas, e serão definidas em regulamento próprio, 
expedido pela Secretaria Municipal de transportes, que terão seus recolhimentos na 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo Único - De acordo com a gravidade, as infrações estão 
. classificadas nos seguintes cr.itérios: 

1 - Grupo Leve: Serão punidas com advertência e multa de valor equivalente a 50 
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UFiR'~, e anulaçãu de 1 O pontos no pmntuáíio, sendo na reincidência em dobro rl8 
rnPsmn ~~rnpo ocorrida no prazo de 1 (um) ano a contar da data da primeira autuação; 

li - Grupo Médio: Serão punidas com multa de valor equivalente a ·1 ou (cem) 
UFIR's, e anotação de 20 pontos no prontuário sendo na reincidência em dobro do 
mesmo grupo e suspensão da atividade por 48 (quarenta e oito) horas, ocorrida no 
prazo de 1 (um) ano a contar da data da primeira autuação; 

Ili - Grupo Grave: Serão punidas com multa de valor equivalente a 200 UFIR's, e 
anotação de 50 p-o'nfos no p·rontUário na reincidência em dobro do mesmo grupo e 

-------~eTI~~O. da, ativ_içi~_!Je por. r~~_{~f!(ª~~-dqas)-h_O!ªS--Oeorfida--ne-pr-aze-de-1-(um)-aRe-a,---
COntar da data da primeira autuação; " \ ·.. :·: :; · ,.:. 

1 
- l 

. 

IV - Grupo Gravíssimo: Serão ·punidas 'com. multa de valor equivalente a 500 
(quiQhentas) UFIR's, ! retençãó';dos:. docúmeritos."ppr,''pe_ríodo de ~O (noventa) dias e 
anotação de 10Q-pon.to.s JlO prontuário, sendo cassa,da a -permiss~p. na reincidência do 
mesmo grupo ocorrida.no prazo d~ .. 2 (dois} ano a c_ontçirda data d?JHimeira autuação. · 

,_~rt. 21. "-;<Alé~ das· penall~ãde$ previstas, fic~·rá suj~ito ao infrator 
ao recolhimento pecuniã-rio.· em tàzàó' dá ·ápreénsão do veículo,~· de -10 (dez) UFIR's 
diárias, em favor do Munidpio decorrente da infração cometid~.-~- · · · 

Art 28 - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro .de- ltapemirim poderá 
descredenciar o propriétário d_o veículo nos seguintes casos: . . . . 

1 - Se o ~rn~rietáno do veículo desobedecer .com· ftéqüi!ncia às normas de 
trânsito; :~·-" 1 -~----~ -------------·-·-- ---~--- --~~~~:,------

11 - Se entregãr o -~~~u veículo para terceiros djrigireni que não estiverem 
cadastrados na Secretaria Mu'hicipal .qe_ Tran·spqrt~s; · 1 

Ili - Se. vier a cobrar tàrifas superiores· àqµelas pratica.das pelo transporte 
convencional de . ônibus; mesmo --nàquel~s momentos-- de· .oparalisação; -decorrente. ,:de.~ 
qualquer anormalidade. · · - · :: · Z' ·. . · , .. · . ~.: 

Art. 29 - Ao acumular 100 (cem) pontos em seu prontuário, o 
infrator deverá ser submetido a Curso Especial de Reeducação, a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Transportes, ministrado ou reconhecido por este órgão, ficando 
o permissionário impedido de executar o serviço de lotação até a respectiva conclusão. 

Art. 30 - O infrator que tiver seu veículo apreendido, além das 
penalidades previstas na presente lei, ficará sujeito ao recolhimento pecuniário de 
preços públicos relativos à remoção e estacionamentos devidos. 

XIV - DOS RECURSOS 

Art. 31 - Os infratores das normas estabelecidas nesta lei poderão 
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recorrer no prazo ae i O (dez) dias contados do das penalidades aplicadas ao Conselho 
con~titu ído de 04 (quatro) membros. com representantes das sRguintes entidades O 1 
(um) da Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 01 (um) da Secretaria Municipal 
de Transportes, 01 (um) Procurador Jurídico do Município, que presidirá o Colegiado e 
01 (um) do PROCON. 

enviada postalmente para o ender~çe-~d~dâfájía'.pelo recorrente . 
. ., :.~f~:? · , , -\ ', ~· r -} 11?;:fr_ 

Art. 32 - i:f'f>~a~ú~~~9.~!~vb Vr~gú'_Í~rfl~,ntará a presente lei no prazo 
· '"' de 120 (cento e yiQ(e)' d,ia~ a çêntarJj~.,datá'de-sua:·J?ublicçiÇ~o.: ""- . ! . .,.,,... ·.: ·~ 

'}·>\f._; ·<-/ '"..:>.~s;::_~~<.:z:i'._,._/" '·\)'!.·_·p..·,..~~,,r" \r~·:<\i "'" 
-. ·· 'Árt. 33 - AS°"de~pe'sas decorr~nte'.~ da exê'Çl{Çãb'.da presente:' lei 

correrão por ~pnta d~·;·liotaç~es 'R~fi'Jió:i~ntárfa'(l?.[opt}.ªs-;_ suplementadas oportunamente 

se necessário:f>:.;-.. / _--~~'.~~::~,-
1 

~, \: ,, - , , .,, · · ::::·~· · ·,~ \~~~;::\:, t~~,,~j~;V 
.. ,Art. 34 :- E~t~'.·lei ,entrará em·J/ig'pr ·n~. dat~:;:'ae·'·sua publicação, 

revogadas as çlisposiçõe~fe·riT'co11trãrio~ .: .:::"· -~- · .. · · , \ Y 
',..,.~l. ·;,.,' ,- _·~~·-'>~C- 0 _,~- ·, ::·-~~;--·,_,_:}~~,:.,:_t",~: ~:-~··~ -~·- -~~: ~ j '~~'.;:~, 

· · .. · ca~h.oei~ô,·pe itâpemi,rirrr;,.:.:Es', 1tde\f~yeréi~tf de·2004. 
1,,.',l, ; • /_, ,• • '' ;. • ' ' ' - -~ •• , ' - ' >' ' - :,, ,~,· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

2J 

Tenho a honra de submeter à eleY:ad,ª;~~.on~ideração e deliberação de Vossas 
-Ex-c-eJêfleias-,- a--iAekJso-projete-ae~lehqtJe::'~i$p~sobre a-c-riação-Ga-modalidade de 
transporte público coletivo at_~~~s 'a,ê,J9tá,çªbJ prjtti.~itda por meio de veículos. do 
tipo "vans" ou veículos as.!$emtilh~_dgs, :·deS,proV,,idõ,,_~ de taxímetro~; autoriza o 
poder exec~t~vp;\", 4~.let>rar. p~QJj~,,só licitató-iitf~p~r?;_r~útorg~ , ~~:··p_enn issão, e dá 
outras prov1denc•aªJ ._ · , ., " ,,. '< '~ 

'' \;·> - ' ,, _,;> ;: ' ,,,<:":' -;.; ; ~,-.- :.-:'-< " '• -~f} · 
O serviço regul~~-- qY,é ~.~- ~stab_élé®'"~\li$i3'0ô~:ªtc;}j1'qjíne11t9 ... ~e rfo"-~~)~Xigências de 
demanda ou par~' cpbrír:: geficiêi'fci~s::9o~-s~rvi~ô.;~~xisten!~;,-:,PQ~~-ntá'd.ó o interesse 
público. •.,_;'.-"- _-.:'" --_;.-- ~-- _·:> -- / -- ·- ·.\.::---·· ,,, __ . :·-·'.---;.- --._-_,-' 

'o"~--_:_';"'~ ~ -\ ,.< r. < l_,I [.~; ~ ,~-'.,. • 

,- - , ~ - ~ > / - ~ "' ' - ,- .~ ' / ;~ - .... : - ... __ , - >.:' .,;' :?' -_ ~ '- "',-; ~ ' /7 
Não se podem:Japar ":q~ spl com a: ,pen~ir,a/ A qu_~stão das;, VaQs gÍ:!e::atuam fora do 
regime de fretám:e~to, é. µm~_:/~ªli.dade q'cié ·pre_cis~;ser enGar~~ª· :~(imo é. Aliás, toda 
polêmica deve ser vlsté,'. çbrfflotimi_smo,'~p{;>i$, é s~mpté.'ufn~~boà oportunidade que 
temos de avançªHJlO§ .. Q~:f :disc4ssãô_ ·dó~~ ~hRSSC?~::,pri)bi~r!f~~:;.f3::;v_!~~Hfnbrarmos reais 
sóli.ições, a corri~ÇaF-p~ro2'Pia9~nosuep:.;-,Cfçl_:~ítuaçao.- ~~~px.o.lí~ef~ção dó chamado 
transporte alternativo--· 'é. lryto de ~ama'.~ ·série: ·de in~_µficiênciás. Iniciando pela 
insuficiência do mercado de'"tr~bál~g: ·óndé· 'f1~_qi,,'.$Ó .Q/desemprego, mas também a 

_ , perspectiva de melhmia de gàn!}_q_s"'di.ànte· das' ~g9tófias perdas salariais atraem a :· 
t·:'."1·" --·;o -:-, , '·~c-'kr· -" · ·-··-<?àcfa-0dia· mais pessoas" para·Uf!! .~-~:t'?.~9,~9;H~~.Jleé-Sssitaide.:regutamentação·,municipal·r"';,{,'~r.;;;r,;~ 
- {) · - para que a desordem não impéré:-·; __ ,,_,-i::"'"", ·::..,-:;;-;-,_,:,:::.r:Y':fii:3 . ,· 

!!.,.._~ O objetivo desta regulamentação, como vimos, não é estimular a criação de um novo 
serviço de transporte de passageiros, embora este possa ser visto em certos casos 

'!

1. como complementar ao sistema. A finalidade como já citei, é ordenar uma situação 
onde o balizamento é o interesse do usuário do transporte coletivo, seja de que tipo 
for. Por isso mesmo, é fundamental a preocupação em preservar o tradicional 
transporte coletivo dos ônibus que permitem tantos benefícios sociais, 
compatibilizando-o com a necessidade de atender a um segmento da sociedade que 
se utiliza as vans. E nessa polêmica creio ser consensual a limitação da quantidade 
desses veículos em relação a um pequeno percentual da frota dos nossos ônibus. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR~M 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

Além de não permitirmos que os chamados "paraquedistas" venham se incorporar 
aos que Já atuam há mais de ano nesse servíço ainda nao regulamentado peio 
~li ' . ;::: ::J . . ' . . rl l." • 1 ' 1'...un,r.!pt0 . qur~ n mfismn s0. pr0cer_8 ~urf: !t\rH?rrtr:c: CUjt) '.;esln1c; t_~steja a1eín :~~;~ 

tarifa modal e o embarque estabelecido longe dos terminais dos ônibus. É claro 
também que as vans devem ter uma tarifa diferenciada, pois assim é o seu serviço, 
que, no entanto, devem também contemplar alguns beneficiários do passe livre. 

Por isso, com o devido respeito, submetemos o presente o projeto de lei à elevada 
apreciação dos nobres vere_adoLe.s_queJnte.gram__esta_Casalegislativa,na-eer:teza-de,__ __ 
que, após regular tramttaçào, s~ja-·-a·-:fina1--·crelioeiadp e aprovado na ãeviâa fõrma 
regimental. ~- · · 

•• "-:"-1. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 17:defev~rejro.de 2004. 

ABADINI 
•' 

~ > ,• 

."{:~~.~ ~.4 - '"• .:;,:·, ;::;', J:-_-:~ ~:......-:· .·. ' •· :_ • ·,;_.J:~; ~~·-; ;·:.:_~-' '; -' .. . ~-.~ .. /"f:~ ;.;-, /J ,'1'"tr'~>- ~--.,. •; f \: ~--. !-.,'~~. ·. ,_ ~ ;~;- .; ·;~: .~·--. ;~. ·.~ _..,. ,'•";;,.-.,.,:; ··.;-.~.:;)-_:Ç,f!:/";;..·:~ ~-.e-':·,~·,::·;~~: .. :_::,· L. ; .. "" - ' '~:'"} ·-: \ ; > . ,. r ,. • ' '• ·~;: ',,.:'' ;~-· ,· : ' ;::.,:'_:· 
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PARECER JURÍDICO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 017/2004. 
INICIATIVA: EDIL JOSÉ CARLOS SABADINI 

Na redação do parágrafo precisa ficar claro que tanto a primeira permissão, quanto 
às futuras efetuadas por renovação é imprescindível à realização de LICITAÇÃO. 

Sugestão de redação do § 1 º do Art. 2° do PL: 
§ 1°- O Título Permissionário será outorgado através de licitação, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, prorrogável (ou renovável, conforme a interp.retação que se almeje, porém não pode esquecer 
do processo licitatório) por igual período, obedecido o disposto .............. . 

~ 

2- O comando legal do Art. 7° estipula o prazo de 30 dias para a inscrição dos 
·interessados, contados da publicação legal. As inscrições serão feitas antes da 
regulamentação da lei prevista no art. 32 do referido Projet~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ ':\ _ 

~ / 

A parte final do art. 7º onde se lê no Diário Oficial do Estado leia-se Diário Oficial 

do Município de Cachoeiro de itapemirim/ES. 

3- A Comissão instituída no Art. 8° em sua parte final deve constar que ela irá 
administrar o processo licitatório. Porque essa seleção que consta no artigo 
não é discricionária e precisa de licitação, devendo estar claro para evitar 

interpretações dúbias. 
4- O comando legal do § 1° do Art. 9° do PL estipula prazo para uniformização 

dos motoristas. Esse prazo conta.rã ante~ de saber quem será o vencedor(es) 
no processo licitatório?? , '~:. .' '·-; · · : -:~: 

5- O art. 1 O consta que sol1)ehte poderão.!ser transportadas pessoas sentadas. 
Sendo um tra,nsporte ~!ternativo, cbmplem~_Qta~v C0'!10 qualquer transporte 
coletivo urbanb que possui r:otatividãâe 'de ~ntr~da ·e: saí.çia de passageiros, 

" - ., ' ' ' • - ' 1 vislumbra uma lotaçao de pessoas em pe, desde-que ·em n~m-~rp ponderado, 
para não prejqdicar a segÍJraríça do veículo e dos/passageíros:·;_· - .· í 

6- No art. 18 on·~e consta· ouyida a Viação Flecha Branca Ltd.~t·-melhor seria 
trocá-la -por:_ Ç>u~lda; -a· Coricession~ria • de ·Serviço ,púplico ,:;de Transporte 
Coletivo.· MtJniCip'al:· Porque atualmente ela é- a concessionár:iél'.,vence:dora, no 
futuro outra.poderá vir a substituí-la, e a lei não pode te'r y}sãb"presente, pré-
determinada ào·.hojé-.. _' · · ":. -· . -· · ~ .- --· ·· 

7- O parágrafo -úr1ico do Art.· 22 estipula que o valor da tarifa sEfr~. '20°!o ao dos 
ônibus convencionais. Considerando que os maiores usúáriàs é:le transporte 
coletivo urb·ano-são trabalhadores assalariados. Considerando o nõ de vezes 
que o trabalhador necessita ,utilizar diariamente o transporte' e o custo disso na 
soma de :sua despesa mensal, 120% ficará inviável ã baixa renda.CCom uma 
lotação em-: pé, -co'riforine sugerida anteriormente, 60 ou 70% 't?lvez fosse o 
ideal. · - · '. · · 

.~s~ ~· 
.. 1:~?..~ ' ' CONCLUSÃO 

Com as considerações explanadas,:sugiro <?.~ncáminhamento para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação pà'ra as ~prõvidênci?s ~~ p~~x~. 

É o parecer. 

Cachoeiro de ltapemirim/ES, 1º de março de 2004. 

Marg~Ç~ 
Advogada - OAB/ES 6598 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.0 017/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás Zagotto 

~~~~:~:~~: a criação da modalidam S~~rcffr~P7orte público coletivo através de 
lotação, praticada por meio de1y~Í~u~~,_c;tb __ tjQÓ J'va9~'.l~u veículos assemelhados, 
desprovidos d~. taxíme_!r9s; ç;?utor,izâ;g=Podw'-:~E';'ecu.~~~o _a celebr§lr processo 
licitatório para dutorg

1
a1de)pe{frrlissão1-ê dá outras Rrb~idênci~s~:"' //r:;Q 

\'. • '.;IL . .1 "' / '\ /,.,. \;:'."''\ \' ',· ·7 
VOTO DO REL~toff:·:·' :~i------- -.--2--·-::·-;:__~ ''"1:'il/f:>·-· ----....-.....--=-=-----=-----............. 1 • \ {: - ·~-- ,no:"~ - •--- -.--.- ' - " .J.- """'( 

o pro~~to es~á~t~~p1~~Jr.9-~ªnt??~?_q_ª=-=~§i:>:~9fÔ$/-_§l;;~st~~S~~ts~~q?::Yo~o pelo 
encammhameAto'r:êg~_lar-d~tmat~na-~om as segu_mt~s;ementlas il\ftQd1f1cat1vas. 

\.._<-.:~~~\~,".~:~:<-d· : l ; / -,f r ! _, ·, ~, i j ; '-,~~~<_~r~~~)::,> "'' 
EMENDAS M~l)~~l_CJr~1y~:s: 1 i. . __ . -,_ -_-. - . i 1 'C:::.-·>· ~( ~-~ 
o § 1 º do Art. "2_~·:pàs~artater1~ ~eguinte redação: : ; ! ., __ '"t.:~:,1,L.:;t,:·?f! . 
O Título Permis8_ioúàfió;Js~(â} p1.,Jtorgado através' qé; lfCit~Ç~~~tp.elo~'prazo de 5 
(cinco) anos, prorrogá'V;~l_fpop 1

1
fg,ual;_:períod9 atrave1~: :çteJi~itação, obedecido o 

disposto na legi~l~ç.ãq:fedérªF e 'c;t~riàis âispósiÇõe~- !~gai&::a1glicáye_i~::~ matéria. 
·~;<~~/ .. ~<',;: r:) \ .. ->. · / _:::> r< )c:i~~),)>7 

O Art. 7° passará a ter a seg~i_,nte ~ed~,~9~:::-:--=-~==--:·:> //. • . 
As inscrições para a obtençãb-,dessas~-nlacás, dé1alug' uel, deverão ser feitas na 

'-. , -•v rn!'iri~r" U\\:00 ' - / ' 
Secretaria Municipal de Transportes, da ';{Prefeitu,ra/Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim, no prazo máximo d\e_3_à~df:inta)-c:iia~ê"6nta9_Q.s da data de publicação da 
regulamentação da presente lei-:-no-Diâfiô-oficial-de-Município de Cachoeiro de 
ltapemirim - E.S. 

O Art. 8° passará a ter a seguinte redação: 
O Chefe do Poder Executivo, dez dias após a publicação da presente lei, criará 
uma comissão que irá administrar o processo licitatório, constituída de 04 (quatro) 
membros, com representantes das seguirit!3S entidades: 01 (um) da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, que presidirá o colegiado, 01 (um) da 
Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 01 (um) do Ministério Público, e 
01 (um) da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Sub-seção Cachoeiro, que irá 
selecionar dentre os inscritos, aqueles que utilizarão essas placas de aluguel, 
obedecendo criteriosamente os requisitos exigidos nos artigos 5°, 6° e 7°. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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OF/DL/COMISSõES EMIRIM 
. NüMEF:O PROPfUO ª = ; · 10/2004 ' 

OF. DL Nº Q f 'O I ~ ~, 
1 

PROTOCOLO GERAL=: 261/2004 ~8 -
DATA PROTOCOUL =: 02/03/2004. ~ 

DATA: O~ 103 !~lj :V 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES t:OELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ?CJII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

{ DO PROJETO 
~ ~;)..QQ\J 

I 

. ,, -.. 

<l 
'---· 

RECURSONº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONfAS Nº PRAZO VENCIM. 

- ' 

Atenciosamente, 

· JUAREZTAVARES:MATA ., .... 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

.~-) 

t __ J • ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REG AL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DI . 

RECEBIDO EM: oY / Q3 / oL( 
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~'\---7'-r-"1-~~~-'-___,r~·~~~ 

Rt.JA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTR :O.IXA POSTAL 411 _ CEP 28300:_ 11 O 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O§ 1° do Art. 9° passará a ter a seguinte redação: 
No prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da seleção daqueles que 
utilizarão as referidas placas de aluguel, todos os motoristas terão que usar 
obrigatoriamente -os uniformes padronizados pela Secretaria Municipal de 
Transportes. 

O Art. 18° passará a ter a seguinte redação: 
Os itinerários das linhas do serviço de lotação deverá contar com regulamento 
operacional, que regerá sua operação, elaborado pela maioria de seus 
permissionários, que serão aprovad.o(':péi~~~er~taria Municipal de Transportes, 
ouvida a Concessionária de SeryiÇo ~Rublido:. de' TranS'porte Coletivo Municipal e o 
sindicato da categoria, desdé;-q~·e_,naõ '~ aÇa'rretení,_,d~sequilíbrio econômico e 

financeiro ao sis\~!1)~,~.~ ~~ni:~~~/!>letiVô dê Pª"8-~~r~. ·z>LcJ 
VOTO DO PRESIDENTE: ,-""--- -- -- - -- -- - - - · L" ··r':..)°'j 

Voto com o R1?'1'2\'S ,.; :(j , , , ....•... e .• _· ; : ' \1:.:,, }/.:;~;· 
VOTO DO MEMBRO'~"y·;~~- ::· i;: _, · : ·- .·" : ! 1 ,,,,_,-~-., "~1~~,~~~~;v.' Voto com o Relator '<:1:··'1._·"~:~.:- , , -- • - ", - -

\ 
--.. 

1 
• 1 ; \ ;.::'\ '", .. /1'' \ - i- l 1·; \ /_,::_. - .._ - - - l ' ~ t 

DECISÃO: __ . ~<)~~:<:> _. { : : : _ : : , >;r~_.r_.<~~:~~~~:--
A Comissão, por ~nánimldadé~ vofou pelo encaminharnefüo.:regúlaf~da matéria. 

--- - ,<-- - --- \.\~:\( -? \:·_ \ ~--- - --- ' '} / \ :~/ ----;~~;:---. --
Sala das Comissõeà, em\ ,11 de rriárço de 2004. -· -_ "-- ,:,_, . 

':>(' fl' ;.-... < ' ~i .. - ,. - . . t, !~ .. 
·~._,,,...J~ .. .,,,. ............. __ ) ··~,.:-._"_ ~- __ ... - f. l~,l-~ .... 

__.. 

. ' . ' 

~ 2 '-- '--.--, la'~ott~elator 
Suplente:~dson Valentin Fassar~la 

~1(~~mbfo 
Suplente: Djalma Santos Moul~ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

jo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REQUERIMENTOS DE VEREADORES 
NUMERO PROPRIOo.i 24/2004 
PROTOCOLO GERAL. ~ 353/2004 
DATA PROTOCOLO •• ~ 11/03/2004 

-------------- ---

O vereador que o presente subsGrE3Ve no· uso .de suas atribuições regimentais, 
requer depois de ouvido o Col.encto Plenário; que o~ projetos de lei n.º 017/2004 
que DISPÕE SOBRE A GRIAÇÃO DA :MbDÁ(IDADE DE TRANSPORTE 
PÚBLICO COLElilVO ATRAV.ÉS_ DE-1:.0TAÇÃÓ, ·f:>-RATICAD~ POR MEIO DE 
VEÍCULOS ·:-Dol TIPO._. 'VANS" ou . VEÍCULàS'::::'A$.SEMELHADOS, 
DESPROVIDOS ·.DE .TAXiMETROS; AUTORIZA-··O PODER·-· EXECUTIVO A 
CELEBRAR PRbÇ'Esso LIClTATÓRIO PARA OUTORGA Óf;'CPERMISSÃO, E 
DÁ OU~RAS .PR;9V,ID~NCll;\S _e_ 018/20Q4 _que TO.~NA_ ~BRIGÁTÓRIA A 
AFIXAÇAO\DE .~ARTAZ POR PARTE DOS Cf.RTORIQS}DE .REGISTRO 
CIVIL INFORMANDO SOBRE A GRATUIDADE DO REGISTRO CIVIL DE 
NASCIMENTO E .:PELO. ASSENTAMENTO DE ÓBITO .'PARA PESSOAS 
RECONHECl'DAMENTE POBRES, entrem. em .1~ di.~_cursãÓ ·:na presente 
Sessão, haja. vista~· que. os· .referidos projetos já ~ ~ispõem · ·de' parecer da 
Comissão de Constit~iç~o. ,Jµs,tiça e Redação desta. Casa' ae Leis, favorável ao 
encaminhamerto regular. das·matêrias. · ,. ' 

ARLOS SABADINI 
ordo PTB 

'·· 
. --. -

- -- - - - -

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N.0 017/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Dispõe sobre a criação da modalidade de transporte público coletivo através de 
lotação, praticada por meio de veículos do tipo "vans" ou veículos assemelhados, 
desprovidos de taxímetros; autoriza o,. .. ~ç.det·s~~.cµ_~iyo a celebrar processo licitatório 
para outorga de permissão, e dá outrà's1providências:" _,:, â:::· ( ·:)" 1 

. ) t_)1 {! )·~·e:., 
ef ''\ ''\_. • • • • • / /~ 

VOTO 'Do RELATOR:! ',.,.' .51 \ ·> ;-'°~ :~.;,~-<'' ,./ (:~ ,.___ 1 / 

o projeto está~:'.regular:,.jqúa1Jfo·A:1os aspecto"s ,~t-,es!à,, Cbmii;s.ãó_J Voto pelo 
' ' ' i'' ,: ~ . ·- y 'i .· .... ~- '\ ' 1 ;' I I 

encaminhamento' r~g~l~J ··aa màté~à com as emend~s,....modifica!,iv~s>a'presentadas 
pela Comissão ... ~~ Con

1
stituição, JustiÇa EfRedação. C(--

("':::.,--,~, 1l /i. :·· / ' :-_ - - - - -- ' ' ";·::·;--,.... 11 ,'·;· ., 

VOTO DO PRESIDEN~E:.. >· .. : ·"::~~->1)}~_(-_:1;:-· , 
Voto com o Relator--: "" .· _j . • · ,_ "'-~v, )._____,> 

-'.,_\\ ,., , '·._'./ \:~~'.:::-:~ }('' -- -- -

VOTO DO MEMBR0·--11n · · · -.. ,, · :_---· · /" 
..=...;::;~;....::;..=-:.==.;.:...=-:.•,, .. ~_;',,"·~-·'' ,,_( ( ' }~-.. '\ .. ~-(~~:'"""">'·: ·- .. -:-·-~-
Voto com o Relator-<~·..: _. /./:t : : ; ; ·_,?\ '-r<_.':.:-.;. ... -"' 

'\}\ /".._ ) \ 1 1 l ' ' \< \ ' \ ;'';·' 
( ''"' 1 . . ' \ ,, 

DECISÃO: ___ _,.,.-~-~-·-\\\"':.-' -:/' \. ' . '.<. .J>/ -..-:~--··e-,_ 
~ -=.. _, '-. \"' - • ' ,. 1·· • • ' ~ • • ';- ! ( ,-· .-

A Comissão, por uriàrti'itiq~de,~-votou pelo encaminhamento;(~g~,tar-.,da~matéria. 
-......, _,,.,.:~~ .. - -- . l -- ' ,,- ~-~·-- ...... 

Sala das Comissões, em 1t \ ·~,arçg.-~e 2004~ --, - ,,,â;'. ,/~:,.,,-· 

/ 

""··.. t.:/e \Jr- ~t..i- ,.-·' / 
'-...,'"' " / / ...... , '·--:/"' 

~-----__:~:--:-~-- ~ -:: .. :-::. / 
!"---~---- -- "----~~~==-:-~~=] 

.._) 

OL{ ./V'-ro LA-
agotto - Relator 

Suplente: José Renato Dias Federici 

C~o-Membro 
Suplente: Alexandre Bastos Rodrigues 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI N.0 017/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Marcos Salles Coelho 

RELATÓRIO: 
Dispõe sobre a criação da modalidade de transporte público coletivo através de 
lotação, praticada por meio de veíc!.!_l_9s ~-e;> ,A!PP.. :·~ans" ou veículos assemelhados, 
desprovidos de taxímetros; autoriza 'à.; Poder Executivo a celebrar processo licitatório 
para outorga de permissão, e d~·§utras}j(ovid~ribi~s. ) "'-, __ _ 

l t.."' '"'---;- ./' .:;. _-:__: t-..:....._ •\ ---· ,,. 1 

VOTO DO RELATOR:. i C ... ·"" - _.,_ :, .. ) 'f!~-- , . -
O projeto está_ r~gúlar:..' quàht~ ·>~os aspectos .,a_ :-esta CqrriJ~s:ãç)'. Voto pelo 
encaminhamento regúl~fr da maté'rla com as ·emendás modific°iitivas· apresentadas 
pela Comissã~-:~~--~~~stit~i~~P· J_~_sti~_ª _e __ Reda~ão.~ · : -~f;~---, } /'..-::; ~{ 

L--- ·--~-. ~\1\ .. :.;: -~ : : _ _ _ - : \ ~)'.,_ i\ ,.tt . .'/· -·•,,e 

VOTO DO PRESICl'ENTE:·:; ; ; : - . . - - - ·,·-,<:~)~:::..~- --~'-'.« 

Voto com o Relator--, ·Í .. --:···--~'( : \~: '·>-. .ÍI(-~~,---~- >-·· 

. ,: :-.::;:·: _\ \\ . i ____ ; :! , " - • -:.: 
VOTO DO MEMBRO~- : _'-·-1 -"\ i : _ ~ .:\ \ ·,-_ ·º· -
Voto com o Relatõr ,_ .... _\ \ _>._ ·_·:. . : t. - 1 /f 

\ • '.\ : _I • ' \ · : - -- : \· .:·:JJ,./ -··""?·· :-.~ • . --~ .. ~<,:;-~-\ ~\\ • :. :r' i,' 

DECISÃO: ·~-· ;- _. ·.:. . . . 1 ~-~ ~~:_-~ .. ~ ·)<·~í· _ _.. 
A Comissão, por unadínildad_é, votoiJ·peJo.encamlnhamenJo·-regulã( da matéria. 

', "- ~ - - - - ·í . / . 

Sala das Comissões, em 1i de':r.n?íÇthd~,;,~094e "1i0·'/·:/" 
"'~"'""' '."..\ .--··/-" 

..... ·~ // 

--~>~~~-:::~~~-~:~- -:_~ J 

Suplente: Brás Zagotto 

Marcos_~~~ 
.l Suplente: Carlos Renato Lino 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI N.0 017/2004 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Edson Valentim Fassarella 

RELATÓRIO: 
Dispõe sobre a criação da modalidade de transporte público coletivo através de 
lotação, praticada por meio de veícuJps çl<l:iLtiPR-'.'vans" ou veículos assemelhados, 
desprovidos de taxímetros; autor!_~~ 'o\Rbd~r~Ex~cutivq>a celebrar processo licitatório 
para outorga de permissão, e d~fqütras; pr,o~i_d~pbi~s.,)~;t> 

. 1 ., .{) \, ~~/,~--:~ :"'"". ,,'"·-·''l' é) 1 

VOTO DO RELÁTOR: ~':) <;~,~"'',,,.) j " -. '"-<. 1

\-JJ~;;, i-;~"\ l/:~c1 
o projeto está .. ~re·gi.,!l_~r,, quahtQ~/aos aspectos "a,:,résta c'.rq!rli~s~.o-'. Voto pelo 
encaminhamento regl!lar da maté.ria~·com. as· emend

0
as modificátiv'as apresentadas 

pela Comissã9t~lf~.~1~~;!~!-~~~º· l~~!i2~_e:_Re~a~ão:~ -~-~-, '. ·~f'.:1~>~ l /;C:~:!/ 
\ ··'- !\\, •. -: ·"'y ' , -- - . . , , . ·\~-- --..,,, \flA -y _, 

VOTO DO PRESID~,N:tí::·" i 1 
• _, • _,. /' ' • ; : - -. • :. ~ ; ., .. ~,::::'~1~_5:.:">...t 

Voto com o R~;~~~~--~:\\,_ i 1

: : ; : '~ ~:;:~~'.~iÍ:::-:T:Ç! 
VOTO DO MEMBRO; ·----.-~-~ i : : · · -1\:-·. , • •••• '\ >' 
--------------·-·- ~· ,n., jr;:~\ \!,A~~/ 
Voto com o Relator \{" .,()- i, , : . , · \. <, \) /l 

- -~-<-·>":~';~~.:-'\;~\'~· ~i - ·., ~ - .-- - . . 'i., .f1 h~~~Z~Y:.:..<;,,,. 
DECISAO: "--\('' /. i'i . 1 · ·... .. _ _ ·. · \ .. • )\ ·r.l ~r 
A Comissão, por unanimidadé, votou ·P~!o.encariÍinh.am~htoreguTâr da matéria. 

/"·,~ ~"'~ ------~~-- ·:._- =-=---~ ------ //,../"' . 
Sala das Comissões, em t deN:n~rçó:de.ô:2p_04r~ _,,/~',,/ 

"---'-... ....--/ 
'---:::.::---..___. ~-_..../ ..... 
-.-.... ~ -.'; _ _,,.__..,..-~:~ 

~---····-1 

elator 

-Membro 
Suplente: Marcos Salles 

3y 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
1 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME SIM 

ADAIL EDMUNDO LIMA X 
ALEXANDRE B. RODRIGUES 

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS 

BRÁS ZAGOTTO X 
CARLOS RENATO LINO 

DJALMA SANTOS MOULON 

EDISON V FASSARELLA 
('f-T~lMAR FERREIRA X 
1" f , 

'.:·-ABIO MENDES GLORIA 

FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA ·x 
JACYNOE 

JOSÉ AÍLTON DE C~TRO TARGA 

JOSÉCARLOSSABADINI X 
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI 
JUAREZTAVARESMATA ~N_lLA 
LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA X 
l\1ARCOSSALLESCOELHO 

SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA x 
SERGIO MAURICIO M. SOARES X 

(-,l OBSERVAÇÃO: 
,_, 

• 

NÃO ABS AUS 

X. 
X 

X 
)( 

)( 

X 

X 
X 

X 
~ . 

X 

i 
• PRomTo Nº L1 J e 4 
• REQUE~Tb Nº 
• DATA: L~ / CB /-Q~Y -

1 -

RESULTADO DA IOT~ÇAO 

APROVADO EM[ ~-
DISCQ~SÃ07\ ~-

POR Q Cfi >i U 'r 1 

SALADAS S~~S.Õfffl~4 
1 
1 

PRESIDENTE 
1 

' 

• REJEITADO 
POR i 
SALADAS SESSÕES / / ,---

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VISTA 
POR 

------.,~---

SAL A DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUTA 
REQUERIMENTO DO EI 

SALA DAS SESSÕES / / 

PRESIDENTE· 
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